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LEI MUNICIPAL 1.734/2021 

22 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

“Altera o artigo 3º da Lei Municipal 1.605, de 21 de 

novembro de 2016, alterado pela lei 1.729/2021 e dá 

outras providências” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, faço saber 

que a Câmara Municipal de Porto Murtinho, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte lei: 

 

Art.1º O artigo 3º da Lei Municipal 1.605 de 21 de novembro de 2016, alterado pela lei 1.729/2021, passará a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 3º Como logomarca oficial do Município, deverão ser utilizados o escudo oficial, a 

bandeira do município ou a logomarca do cognome "Portal da Rota Bioceânica", conforme 

consta do Anexo Único desta Lei. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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ANEXO ÚNICO 

LEI MUNICIPAL 1.734 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 
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